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ATA DA 491 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-AP 

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, às nove horas e quinze minutos na sala 1 

da Presidência do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado à Avenida Procópio 2 

Rola, 944- Centro. Macapá – Amapá reuniram-se os Conselheiros do Regional do órgão, 3 

estando presentes ao início da reunião os seguintes Conselheiros Titulares: Dra. Emília 4 

Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel, Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira, Dra. Ingride Lima 5 

dos Reis, Dra. Joseli da Silva Monteiro e Dra. Rosemeire do Socorro Farias Pinto e 6 

Conselheiros Suplentes: Dra. Ângela do Socorro de Vaz Pamphylio, Dr. Quintino dos Santos 7 

Marinho, Dra. Teresa Cristina Farias de Araújo Chucre, Dr. Benjamim Gadelha dos Santos 8 

Junior e Dra. Nayani Costa de Melo. A Presidente inicia a reunião. Expedientes: ITEM 1. 9 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM REGIMENTAL: presente. ITEM 2: ATA DA 491 10 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DE JANEIRO DE 2018. Lida. Sem discussão. 11 

Aprovada. ITEM 3: COMUNICADO DO PRESIDENTE: A Presidente declara não ter 12 

comunicados. ITEM 4. COMUNICADO DOS CONSELHEIROS. Sem comunicados. 13 

ORDEM DO DIA: ITEM 5. Implantação das Câmaras Técnicas: Instituídas as seguintes 14 

Câmaras Técnicas com seus respectivos responsáveis: Câmara Técnicas de Assistência à 15 

Saúde – CTAS – Dra. Alice Victoria Alves do Vale. CTAS desdobra-se em: Setor de Atenção 16 

Básica – Dra. Monica Cristina da Silva Castro; Setor Saúde da Mulher – Dr. José Ivo de Melo 17 

Souza; Setor de Serviços Secundários – Dra. Teresa Cristina Farias de Araújo Chucre e Dr. 18 

Benjamim Gadelha dos Santos; Setor de Urgência e Emergência – a definir responsável. 19 

Câmara Técnica de Educação e Pesquisa – CTEP – Dra. Joseli da Silva Monteiro; Câmara 20 

Técnica de Legislação e Normas – CTLN Dra. Nayani Costa de Melo; Câmara Técnica de 21 

Fiscalização – CTFIS – Dr. Benjamim Gadelha dos Santos e Dr. Quintino dos Santos 22 

Marinho. Proceder a elaboração das portarias designado os respectivos responsáveis. ITEM 23 

6. Definição da Comissão Instrução de Processo Ético: Será designado pela Presidente do 24 

Coren-AP, uma equipe de profissionais de enfermagem que receberá treinamento para a 25 

condução dos processos éticos. ITEM 7. Definição dos Representantes dos CMS-MCP, CES-26 

AP  27 
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e CMAS-MCP: No CES ficou decidido: Dr. Kleverton Ramos Santana Siquera (Titular), Dr. 28 

Quintino dos Santos Marinho (1 Suplente) e Dra. Ingride Lima dos Reis (2 Suplente). No 29 

CMS: Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel (Titular), Dr. Benjamim Gadelha dos 30 

Santos Junior (1 Suplente) e Dra. Angela do Socorro de Souza Vaz Pamphylio (2 Suplente). 31 

No CMAS: Dr. Quintino dos Santos Marinho (Titular) e Dra. Ingride Lima dos Reis 32 

(Suplente). ITEM 8: Definição do Calendário Anual das RODs e ROPs: Definido as 33 

seguintes datas para a realização das RODs e ROPs, respectivamente: 07/02 e 08/02; 07/03 e 34 

08/03; 09/04 e 10/04; 02/05 e 03/05; 07/06 e 08/06; 04/07 e 05/07; 02/08 e 03/08; 05/09; e 35 

06/09; 04/10 e 05/10; 07/11 e 08/11; 06/12 e 07/12. ITEM 9: Semana de Enfermagem: 36 

designada comissão da Semana da Enfermagem composta pelos conselheiros: Dra. Ângela do 37 

Socorro de Souza Vaz Pamphylio, Dra. Joseli da Silva Monteiro, Dra. Rosemeire do Socorro 38 

Farias Pinto, Dra. Teresa Cristina Farias de Araújo Chucre, Dra. Nayani Costa Melo, Dr. 39 

Kleverton Ramon Santana Siqueira, Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel e Dra. 40 

Ingride Lima dos Reis; com objetivo de planejar e organizar o evento “Semana de 41 

Enfermagem”, ficando acordado a primeira reunião no dia 10/01/2018 as 14h. INCLUSÃO 42 

DE PAUTA: ITEM 10: Memorando nº 065/2017-Divisão de Secretaria Geral e Protocolo 43 

Coren-AP que trata acerca dos PADs que não tiveram parecer emitidos pelos conselheiros 44 

relatores no ano de 2017: Dado Conhecimento a Presidente e a Secretaria frisaram quanto a 45 

importância do cumprimento de prazos na entrega do parecer de conselheiro para andamento 46 

dos processos. Ficou acordado reunião no dia 12/01/18 para designação de novos conselheiros 47 

para emissão de parecer. ITEM 11: Processo ético nº. 2011.60.0087 – Denúncia – 48 

Denunciante: CRM-AP – Denunciados: Sr. Jordan da Conceição Neves, Sra. Regiane Silva de 49 

Oliveira e Sra. Maria Monica de Souza Gomes: A Presidente fez a leitura do processo e do 50 

parecer do conselheiro relator nº 014/2017 que pugna pelo arquivamento considerado o Art. 51 

156 do Código de Processo Ético-Disciplinar dos Conselhos de Enfermagem. Sem discussão. 52 

Aprovado por unanimidade o parecer do conselheiro relator nº 014/2017. A conselheira 53 

Ingride Lima dos Reis se absteve de votar devido a mesma ter participado da comissão de 54 

instrução do processo ético em tela, sendo sua suplente, Dra. Nayani Costa de Melo efetivada. 55 

ITEM 12: Designação de Conselheiros para coordenação estadual dos Anjos da Enfermagem: 56 

Ficou decidido os seguintes conselheiros: Dr. Benjamim Gadelha dos Santos Junior (Titular) e 57 
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Dra. Ângela do Socorro de Souza Vaz Pamphylio (Suplente). ITEM 13.  Processo nº 58 

2017.00.0310 Proposta orçamentária do exercício 2018: Dado conhecimento na Decisão do 59 

Cofen nº 280/2017 que homologa a Decisão Coren-AP nº 044/2017 que aprova o orçamento 60 

para o exercício de 2018 do Coren-AP no valor de R$3.123.711,85 (três milhões, cento e 61 

vinte e três mil, setecentos e onze reais e oitenta e cinco centavos) com reserva de 62 

contingencia no valor de R$ 1.009.162,11 (um milhão e nove, cento e sessenta e dois reais e 63 

onze centavos). Será dado publicidade em diário oficial e no site do Coren-AP. ITEM 14:  64 

Processo nº 2017.00.0253 – Manifestação acerca da redução parcial do vale transporte dos 65 

servidores do regional: A presidente realizou a leitura do processo e do parecer jurídico 66 

nº001/2018 que pugna pelo deferimento da concessão de quatro vales transportes por dia de 67 

serviços aos empregados desta autarquia desde que o beneficiário utilize transporte publico 68 

para locomoção e não faça jus a qualquer beneficio de gratuidade no uso de transporte 69 

público, situações que devem ser apuradas pelo setor de recursos humanos quanto da 70 

concessão e Despacho do Procurador do Coren-AP que se manifesta no entendimento 71 

exagerado do parecer jurídico mencionado acima, entendo pela legalidade do deferimento do 72 

pedido de reestabelecimento da concessão de quatro vales transportes ao dia para funcionários 73 

que efetivamente dependem de transporte publico coletivo para o deslocamento de residência, 74 

trabalho e vice versa, considerando o Art. 7º da lei nº 7.418/1985. Em discussão A conselheira 75 

Joseli e Ingride apontaram para a questão do pagamento do vale a todos os funcionários do 76 

regional, fomentando a questão do pagamento da valorização profissional. O conselheiro 77 

Kleverton contestou dizendo que há outros meios que podem ser trabalhados visando a 78 

valorização profissional. A presidente alegou que temos que nos ater a legalidade da questão e 79 

que a diretoria juntamente com o setor de recursos humanos do Coren irá coordenar os 80 

procedimentos para a concessão dos quatro vales transportes aos funcionários conforme o 81 

parecer jurídico e despacho do procurador. A presidente propôs que o pagamento do vale 82 

transporte será ao final de cada mês a contar de janeiro. Decisão aprovada em plenária. Nada 83 

mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião as doze horas e vinte minutos. Sendo 84 

EU, Ingride Lima dos Reis, Secretaria desta Reunião de Plenário, lavrei a presente Ata que 85 

vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes.  86 
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 93 

 Dra. Joseli da Silva Monteiro 94 

 95 
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